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I . PREFEITURA MUNICIPAL DE

I·.;NÓVA IGUAÇULEI N~ 1.195 .I . , ...
I .DE 23 DE DEZEMBRO -DE 1986
I '~Reconhece de Utilidade Pública á

I Loja Maçônica "Orion" n9 1.260 "O
Direito Humano".

A CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE
PRESENTANTES LEGAIS, DECRE
TA EEU SANCIONO A SEGUINTE
LEI:

.i ' Art .. 19 - Fica reconhecida de
Utilidade Pública a Loja Maçônica
"Orion" n'? 1260 "O Direito Huma-

Art. 29 - Esta Lei entra em
vigor na data de sua publicação .. ~

Art. 3Q - :Revoga.rn·se""af;-aispo·-·
sições em contrária.

Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
23 cie dezembro de 1986
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